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1. Como acessar o sistema Simplifica 

●​ Acesse o site da FEMARH www.femarh.rr.gov.br 
●​ No menu principal, role a tela para baixo para encontrar a seção “Sistemas” 
●​ Em seguida, selecione “Simplifica Público” 
●​ Você será redirecionado para a tela de login do sistema onde deverá inserir seu CPF 

(Pessoa física) ou CNPJ (Pessoa Jurídica) e senha. 

 

 

 

http://www.femarh.rr.gov.br


 

2. Como criar uma conta no Simplifica 
 
Caso ainda não tenha cadastro: 
 

1.​ Na tela de login, clique em “Criar conta” 
2.​ Informe seu CPF ou CNPJ 
3.​ Marque a opção “Concordo com os termos” 
4.​ Clique em “Criar conta” 
5.​ Preencha o formulário com seus dados pessoais e documentos solicitados 
6.​ Clique em “Solicitar cadastro” 

 
Após finalizar, você será redirecionado para a tela de login e já poderá acessar o sistema 
 
 

 

 

 



 

2.1 Como criar uma conta no Simplifica - Pessoa Física 
 
Ao clicar em “Criar conta” você será redirecionado 
 

●​ Insira seu CPF 
●​ Clique na caixa “Eu aceito os termos e condições 
●​ Clique em “Criar conta” onde você será levado para uma tela de formulário onde 

preencherá o restante dos seus dados 
●​ Ao terminar, clique em “Solicitar cadastro” 

 
Pronto, você retornará para a tela de login, onde poderá acessar o sistema Simplifica 

 

 



 

 

 



 

2.2 Como criar uma conta no Simplifica - Pessoa Jurídica 
 
Ao clicar em “Criar conta” você será redirecionado 
 

●​ Insira seu CNPJ 
●​ Clique na caixa “Eu aceito os termos e condições 
●​ Clique em “Criar conta” onde você será levado para uma tela de formulário onde 

preencherá o restante dos seus dados 
●​ Ao terminar, clique em “Solicitar cadastro” 

 
Pronto, você retornará para a tela de login, onde poderá acessar o sistema Simplifica 
 
 

 



 

 

 



 

3. Como emitir a Certidão Declaratória de Não Sujeição ao 
Licenciamento Ambiental 
 

 3.1. Cadastro da Certidão 
 

●​ Após fazer login, clique no ícone de menu lateral 
●​ Acesse a opção “Licenciamento e Gestão Ambiental” 
●​ Clique em “Certidão Declaratória de Não Sujeição ao Licenciamento Ambiental” 
●​ Clique em “Cadastrar Certidão Declaratória” 

 
 

 

 

 

 



 

3.1.1. Escolha do tipo de cadastro 
 
Você terá duas opções: 
 

1.​ Propriedade/Posse: para cadastrar um imóvel próprio  
2.​ Terceiros Interessados: para cadastrar uma certidão em seu nome com imóvel com 

registro no CAR em nome de terceiros 
 
OBS: Essa hipótese apenas se aplica em caso de arrendamento de imóveis, inventariante, 
comodato, cessão, parceria ou permuta. 
 
 

 

 

 



 

3.1.2. Sobre o Cadastro de Propriedade/Posse 
 

1.​ Selecione o tipo de imóvel e escolha o imóvel com base no recibo do CAR 
2.​ Aguarde o sistema carregar os dados do empreendimento automaticamente em 

“Resumo do CAR” 
3.​ Clique em “Próximo” 

 
 

 

 

 

 

 



 

3.1.3. Preenchimento das atividades 
 

●​ Informe as atividades desenvolvidas no imóvel selecionando uma ou mais opções 
disponíveis 

●​ Clique em “Preencher Declaração” 
 
NÃO clique em “Próximo” antes de preencher as informações de cada declaração 
desejada. 
 
Para cada atividade: 
 

●​ Clique em “Preencher Declaração” 
●​ Complete os dados solicitados 
●​ Clique em “Salvar Declaração” 
●​ Após preencher todos os formulários desejados e as tags estiverem na cor verde 

com o texto “Declaração preenchida”, clique em “Próximo” 
 

 

 
 



 

 

 

 



 

3.1.4. Endereço do empreendimento 
 

●​ Preencha os dados do endereço do empreendimento nos campos solicitados. 
●​ Caso o endereço do empreendimento seja igual ao endereço de correspondência, 

clique em “Repetir endereço do empreendimento” 
●​ Clique em “Enviar Cadastro” 

 
Pronto! Sua Certidão Declaratória de Não Sujeição ao Licenciamento Ambiental será emitida 
com sucesso! 
 

 

 

 



 

3.2. Interpretação da certidão 
 

1.​ Dados do responsável pela atividade declarados pelo proprietário 
2.​ Dados do imóvel rural declarados pelo proprietário 
3.​ Dados da atividade declarados pelo proprietário 
4.​ Dados do cadastro ambiental rural automatizados do SICAR 
5.​ Considerações quanto a certidão, definidas pelo Órgão Ambiental 
6.​ Resumo das informações declaradas no CAR e Coordenada Geográfica do Imóvel, 

automatizadas do SICAR 
7.​ Imagem com limite da propriedade ou posse 

 
 

 

Frente da Certidão 

 



 

 

 

Verso da Certidão 

 

 



 

3.2.1. Dados do responsável pela atividade declarados pelo proprietário (1) 
 

 

 
Os dados do responsável pela atividade, declarados pelo proprietário, referem-se às 
informações necessárias para a identificação do indivíduo que responde pela execução da 
atividade informada. Nessa etapa, devem ser fornecidos dados básicos, como nome 
completo, CPF e endereço, garantindo a correta vinculação entre o responsável e a 
atividade desenvolvida. 
 
Essas informações são essenciais para fins de registro, controle e eventual 
responsabilização, assegurando a veracidade das declarações prestadas no sistema.



 

3.2.2. Dados do imóvel rural declarados pelo proprietário (2) 
 
 

 

 

Os dados do imóvel rural, declarados pelo proprietário, correspondem às informações 
necessárias para a identificação da área onde a atividade será desenvolvida. Nessa etapa, 
devem ser informados dados como o nome do imóvel, o número do Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) e o endereço do empreendimento, assegurando a correta localização e 
caracterização da propriedade. 

Essas informações são fundamentais para fins de registro, análise e controle, garantindo a 
conformidade das declarações com a legislação ambiental vigente. 

 



 

3.2.3. Dados da atividade declarados pelo proprietário (3) 

 

 
 
Os dados da atividade, declarados pelo proprietário, referem-se às informações necessárias 
para a caracterização da atividade desenvolvida no imóvel rural. Nessa etapa, devem ser 
informados o tipo de área, o tamanho da área utilizada, o total de animais e a quantidade de 
animais por área, possibilitando a adequada descrição das condições de uso e ocupação do 
local. 
 
Essas informações são essenciais para fins de análise, controle e enquadramento da 
atividade, garantindo a consistência das declarações e o atendimento às exigências da 
legislação ambiental vigente.  



 

3.2.4. Dados do cadastro ambiental rural automatizados do SICAR (4) 
 

 

 

3.2.4.1. Situação 
 
 

 

 
 
ATIVO 
O cadastro do imóvel rural será considerado Ativo após concluída a inscrição no CAR (ou 
seja, após o sucesso no envio do arquivo de extensão .car), enquanto estiverem sendo 
cumpridas as obrigações de atualização das informações cadastradas, e quando 
constatada, após análise a regularidade das informações relacionadas às áreas de APP, de 
uso restrito, de RL e de remanescentes de vegetação nativa. 
 
 PENDENTE 
O cadastro do imóvel rural será considerado Pendente quando constatada declaração 
incorreta; ou no caso de sobreposições do imóvel rural com Terras Indígenas, Unidades de 



 

Conservação, Terras da União, áreas consideradas impeditivas, áreas embargadas, ou com 
outros imóveis rurais. O cadastro também será considerado Pendente quando houver 
notificação de irregularidades relativas às áreas de APP, de uso restrito, de RL, consolidadas 
e de remanescentes de vegetação nativa, enquanto não forem cumpridas as diligências 
notificadas aos inscritos, nos prazos determinados, ou enquanto não forem cumpridas as 
obrigações de atualização das informações decorrentes de notificação. 
 
 SUSPENSO 
O cadastro do imóvel rural será considerado Suspenso por decisão judicial ou decisão 
administrativa do órgão competente devidamente justificada. 
 
 CANCELADO 
O cadastro do imóvel rural será considerado cancelado quando constatado que as 
informações declaradas são total ou parcialmente falsas, enganosas ou omissas; após o não 
cumprimento dos prazos estabelecidos nas notificações; ou por decisão judicial ou decisão 
administrativa do órgão competente, devidamente justificada. 
 

3.2.4.2. Etapa do cadastro 

 
Etapa do Cadastro: reflete a etapa que a inscrição no CAR encontra-se no SICAR, podendo 
ser: 
 
Regulares, na forma da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ou seja, imóvei já analisados 
e aprovados pelo órgão ambiental competente, sendo: 
 

●​ Analisado, em conformidade com a Lei nº 12.651/2012; 
●​ Analisado, em conformidade com a Lei nº 12.651/2012, com ativos ambientais. 

 
OBS: Estes imóveis apresentam a comprovação plena da Lei nº 12.651/2012, não sendo 
necessário a comprovação por outros meios da regularidade ambiental.  
 
Em regularização, podendo ser: 
 

●​ Imóveis já analisados e aprovados pelo órgão ambiental competente, mas em 
processo de regularização ambiental, sendo: 

●​ Analisado, aguardando regularização ambiental (Lei nº 12.651/2012); 
●​ Analisado, em regularização ambiental (Lei nº 12.651/2012); 

 
OBS: Nestes casos, a comprovação plena da regularização, se dá por meio da 
apresentação do termo de compromisso ambiental - TCA assinado com órgão ambiental 
competente, e apresentação de Autorização de Supressão de Vegetação Nativa - AUTEX 
e/ou Declaração de Regularidade Ambiental- DRA, quando couber, conforme discriminado 
no TCA. 
 
Imóveis que aguardam análise do órgão ambiental competente, sendo: 



 

 
●​ Aguardando análise, passível de revisão de dados; 
●​ Aguardando análise, não passível de revisão de dados; 
●​ Analisado com pendências, aguardando retificação; 
●​ Analisado com pendências, aguardando apresentação de documentos; 
●​ Analisado com pendências, aguardando retificação e/ou apresentação de 

documentos; e 
●​ Analisado com pendências, aguardando atendimento a outras restrições. 

 
OBS: Nestas hipóteses, a comprovação da regularização ambiental, dará-se por meio de 
apresentação de Certificado Roraimense de Regularidade Ambiental - CRRA e/ou 
Autorização de Supressão de Vegetação Nativa - AUTEX e/ou Declaração de Regularidade 
Ambiental- DRA 
 

3.2.4.3. Adesão do Programa de Regularização Ambiental - PRA 

 
Reflete a intenção declarada pelo proprietário no ato de inscrição do imóvel no CAR, 
podendo ser: 
 

●​ Sim, manifestou-se positivamente o interesse na adesão do PRA 
●​ Não, manifestou pela não adesão do PRA 

 
Fora do prazo, manifestou-se pela adesão ao PRA, no entanto fora do prazo definido em Lei 
 

 



 

3.2.5. Considerações quanto a certidão, definidas pelo Órgão Ambiental (5) 

 

 
 
Reflete as informações que esta certidão não afasta a realização de atividades de 
fiscalização pelos órgãos ambientais competentes, inclusive a imposição das sanções 
aplicáveis no caso de infrações, bem como não dispensa o cumprimento das obrigações 
relativas ao uso alternativo do solo na propriedade ou na posse rural que constem 
expressamente da legislação ou dos planos de manejo de unidades de conservação da 
natureza, notadamente no que se refere ao uso de agrotóxicos, à conservação do solo e ao 
direito de uso dos recursos hídricos, bem como que a mesma deve ser mantida na 
propriedade em local visível.  



 

3.2.6. Resumo das informações declaradas no CAR e Coordenada Geográfica 
do Imóvel, automatizadas do SICAR (6) 

 

 
 
Reflete as informações constantes no CAR, vindo automaticamente do SICAR.  



 

3.2.7. Imagem com limite da propriedade ou posse (7) 
 
 

 

 
Limite do Imóvel Rural com Recorte da Imagem PlanetScope 4-band Scene XYZ preview, 
com Data do Mosaico, Fonte: RedeMAIS © 2020 Planet Labs Inc.  



 

4. Como validar a Certidão Declaratória de Não Sujeição ao 
Licenciamento Ambiental 
 

 

 
O autenticador de documento é a funcionalidade destinada à validação da Certidão 
Declaratória de Não Sujeição ao Licenciamento Ambiental, garantindo a autenticidade e a 
integridade do documento emitido. Por meio dessa ferramenta, o usuário deve inserir o 
código de verificação presente na certidão para confirmar sua validade. 
 
Esse procedimento permite a conferência das informações junto ao sistema oficial, 
assegurando que o documento não sofreu alterações e que foi devidamente emitido pelo 
órgão competente, proporcionando maior segurança e confiabilidade ao processo. 
 
Ao clicar neste link https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php você será 
redirecionado 
 

●​ Insira o “Código Autenticador” da sua certidão que se encontra na parte inferior do 
documento 

●​ Clique em “Verificar” 
 
Pronto! o sistema verificará a autenticidade da sua certidão. 

https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php
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